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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012-2019

Contrato nº 012-2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Zona Rural, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.
Contratada: VELOSO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 23.111.481/0001-08, 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula seguinte, do Contrato Original, firmado em 
20/02/2019 
O Valor do Contrato original o montante de  R$ 1.392.903,81 (Um milhão, trezentos e noventa e dois mil, novecentos e três 
reais e oitenta e um centavos), fica acrescido em R$ 282.341,61 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e quarenta e um 
reais e sessenta e um centavos), o equivalente a 20,27%,  (vinte virgula vinte e sete por cento), perfazendo o valor Global de 
R$ 1.675.245,42 (um milhão setecentos e setenta e cinco mil duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), 
para o período de vigência do contrato original 

    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 05 de junho de 2019

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3C15C1C81FE0C64CAABA2CEADAA5688
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105-2018

Contrato nº 105-2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Zona Rural, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.
Contratada: D.S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ.: 07.828.414/0001-52, 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as cláusulas seguintes, do Contrato Original, firmado em 
08/08/2018.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA/ÓRGÃO 
PROJETO/
ATIVIDADE ELEM. DE DESPESA FONTE 

0202
0205
0301
0501
0401

2003
2015
2024

2012/2009 
2025

33.90.39 
33.90.30 

00
00

02 – 14 
01 – 19 
00 - 29 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 03/05/2019 até 02/10/2019

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 02 de maio 2019

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3C15C1C81FE0C64CAABA2CEADAA5688
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 076-2018

Contrato nº 076-2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Zona Rural, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba.
Contratada: D.S OLIVEIRA PNEUS E TRANSPORTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ.: 07.828.414/0001-52, 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as cláusulas seguintes, do Contrato Original, firmado em 
07/02/2018.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria: Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte:
0202 – Secretaria 

Municipal da 
Administração geral  

2003
339030 00 0204 – Secretaria 

Municipal de obras e 
Serviços Públicos  

2013

0205 – Secretaria 
Municipal de 
Transporte  

2015

339030

00
42

0401 – Secretaria 
Municipal de 

Assistência Social 
2025 29

0301 – Secretaria 
Municipal de Saúde  2024 02 

0501 – Secretaria 
Municipal de 

Educação

2009 19
2012 01 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

Vigência: 07/05/2019 até 02/10/2019

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 02 de maio 2019

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E3C15C1C81FE0C64CAABA2CEADAA5688
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